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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Comple 
mentar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação de 
Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de aliena 
ção de Bens ImOveis revestidos das exigências de moralidade e 

legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 1.981 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto do 

Artigo 12 da presente Lei, è presentemente ocupado por um pi'è 

dio residencial de propriedade do Sr. JOSÉ PATRWO MACHADO, cozi 

forme documentos naexos, codificado nesta Prefeitura como : 
distrito 1, quadra 102, lote 0052, inscrição 122 075841-7, para 
efeito de Imposto Predial, não auferindo o Município qualquer' 
receita oriunda de tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, autorizado a alienar em Licitação, uma área de terras 
com as seguintes medidas e confrontaçUs: 11,65 m (onze metros 

e sessenta centimetros) de frente para a Rua Expedicionário da 

Pátria; 15,00 m (quinze metros) nos fundos confrontando 	com 

Vaier Soares de Almeida; 29,30 m (vinte e novemmetros e trinta 
centímetros) na lateral direita confrontando com Irineu Zeneta 

Martins e 25,95 m (vinte e cinco metros e noventa e cinco cen 

timetros) na lateral esquerda confrontando com a Rua Francisco 

de Vasconcelos, e Qm raio de curva de 5120 m (cinco metros e 

vinte centímetros) na esquina da Rua Exped cionário da Pátria' 
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Pãtria com Francisco de Vasconcelos, formando uma ãrea total 

de 437,09 M
2 
(quatrocentos e trinta - e sete metros e nove:deci 

metros quadrados). 

ARTIGO 22 - A alienação se farã atravís de Li 

citação, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo valor 

mínimo fixado pela Comissão de Avaliação a este fim destinado. 

Aulaj! - A alienação se farã no estado * 

atuel„do imOvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Friq 

qualquer resposabilidade sob posseiros ou intrusose 

Afinak - Esta Lei entrara em vigor na ,de 

ta dezeua publicação, revogadas as disposi4es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 23 DE DEZEMBRO DE 1.981. 

JOSÉ BONI4IFERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 
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